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|LUSTRÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA COM¡SSAO DE LICITAçAO DA

PREFEITURA MU NICIPAL DE AMONTADA.CE

coNcoRRÊrucla elerRÔrulcA N" 06.11 .0112024.08

OBJETO: CONSTRUÇÃO DAS PRAçAS NO DISTRITO DE MOITAS,

BATRRO BUENOS AIRES NA SEDE DO MUNICfPIO E URBANIzAçÃO DE

ROTATóRIA NO ENCONTRO DAS RODOVIAS CE-085 E CE-176,

CONFORME CONVÊNIO N' 16312023 SOP-CE E MAPP 2452, JUNTO A

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIP¡O.

pR¡ME gONSTRUçOES E LOCAçÖgS e¡nell, CNPJ no 34.326.829/0001'

09, eStabelecida na Rua Cesarina Lopes Barreto, no 414, sala 01, campo dos

Velhos, Sobral/CE, vem por meio deste apresentar

Ao recurso administrativo apresentado pela empresa M L

ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA e pela empresa DM

EMPREENDIMENTOS EI RELI-ME.

S RECURSAIScoN



f ,,.üCI$"

tnicialmente, salienta-se que nos termos Art. 165 54 da Lei

14.133121, O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do

recurso no prazo de 3 (três) dias úteis e terá início na data de intimação

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente'

A empresa DM EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME alega em síntese que

a PRIME CONSTRUçÖES E LOCAçÖES elnfLl, descumpriu o art. 59 $4 da

Lei 14.133121, e requer a desclassificaçäo da PRIME.

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

$ 40 No caso de obras e serviços de engenharia, serão

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração.

Ocorre que a empresa PRIME, cumpriu o disposto no referido diploma

legal, apresentando desconto de 25% (vinte e cinco) por cento, conforme se

pode verificar na análise da documentação e do orçamento apresentado.

Vale frisar ainda que ainda que tal fato fosse verídico, cabia a

administração pública a análise da inexequibilidade por meio de realização de
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diligências, ou exigir que o licitante demonstre a inexequibilidade, conforme

disposto no item 7.11 do Edital da referida licitação, vide;

?,Ý, Å veríli**çflo tllr er:*lhrnlidlldr: ri** Fr*p*$l*s poder* zur f¡¡ihr *xçlus?vatlt*il{* ûl}l r*l*ç¡i* ù
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*s rplxuliTativ*s ð ås prr:{$s uni$riçr ticl,}s cam¡r rslüv*nle¡t, $b*er'*$¿{* $ cri{éd* de âcoâtnt}i}i{lildç de

Ërvçcç unitåric * gl*þnl arirr lìxn¿{li nr¡ cdik¡}o crynlnrtg ;l*ilspctilicidwil¡s dr: mcrcíidti cnrr*s¡rnndanl*'
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Desta feita, não merece prosperar o argumento da empresa DM

EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, devendo ser indeferido por medida de

direito.

A empresa M L ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA E SERVICOS

LTDA alega em síntese que a PRIME CONSTRUçÖES E LOCAÇÖES e IREU,

descumpriu os ltens 6 e 7.7 do Edital e requer sua inabilitação e

desclassificação por Supostamente não apresentar tais documentos.

Tal alegação da recorrente não merece prosperar, Visto que a PRIME

CoNSTRUçOES E LOCAçÕES elnell, cumpriu integralmente com o os ltens

6 e 7.7 do Edital, apresentando todas a planilha orçamentária solicitada no

referido edital, em como SuaS composições, cronograma, memorial, relatório

analítico de composição de custos, composição de BDl, e tabelas de encargos

sociais, conforme faz prova a documentação acostada junto ao sistema'

Diante o exposto, não merece prosperar os argumentos da empresa M L

ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA E SERV¡COS LTDA, devendo ser
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indeferido por medida de direito, em observância aos princípios da vinculação

ao edital, legalidade e da isonomia, como também como forma de assegurar o

sucesso do emPreendimento.

ISSO POSTO, requer'se:

1. O recebimento das contrarrazões recursais;

2. Que seiam iulgados IMPROCEDENTES OS

RECURSOS apresentados pelas empresas M L

ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA E SERVICOS

LTDA e DM EMPREENDIMENTOS EIRELI'ME e o
regular andamento do processo licitatório'

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Massapê, 18 de dezembro de 2024.

l
OLEGARIO

VARCONCELOS

JUNIOR: CPF: ,,

028.836.723-50

PR|ME CONSTRUçöES E LOCAçÖes elReu

CNPJ no 34.326.829/0001'09

,i , Assinado de'forma digital
,: Por OLEGARIO

,, VARCONCELOS JUNIOR:

CPF; 028.836'723-50
Dados:12024.12.1 I
17t12:26-03'00'

4. DOS PEÐIDOS


